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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 

CÔPIA 

Lei 72.2  733 

de 4 de janeiro de 1.968.- 

"Autoriza indenização e contem ou-

trae prvidânciae",- 

C PCvo do Município de Janta Rita do 4apucaf, 

por acua re:g.eaentantee decretou e eu, em seu nome sanciono a 
seguinte lei.- 

Art. 12 - Pica Aberto no corrente exercício o 
crédito especial de 1cr$5.000,00 ( Cinco mil cruzeiros n6vos )/ 

paru pa6amenty à Aoaaciação Santarritenee de Atletismo- ASA, co-

mo indenização pelo retorno da área concedida pela Irefeitura de 

acôrdo com a Lei Municipal n2 427 de 4/8/58, onde a entidade es-

portiva construiu quadras de basquete e Volley-ball, de acordo / 

com art. 43 19 Inciso Ida Lei Municipal n2 4.320 de 17-3-64. 

§ talco:- 0 pagamento eerá feito em 5 presta—

çaes meneaio de Nor$1.00C,00( Um mil cruzeiros n6vcs ) a partir 

de 1 de janeiro de 1.96E.- 

Art, 29 - Iara atender a despesa UQ,11 à indeni-

zação refcricia no artl 19 desta Lei, fica aberto no corrente em 

xereteio o crédito especial de Ber$5.000,00..• 

32 - navegadas as disposiçO a em contrá- 

ria, bata-ai:4 ea M lei eu: vigor na ...lata 	sua -;ublicação.- 

Mando, 	a tOdoe a quem o conhecimen- 
to e execução deste:. lei pertencer, que a oumpram e façam cumprir 

tão inteirall.,ente c.,..•mo nela ae cantem. 

registre—se e publi-ue-se.- 
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